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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, substitutivo de recurso ordinário, com 

pedido de liminar, impetrado em favor de EDER MATHEUS DE PAULA, contra v. 

acórdão prolatado pelo eg. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Depreende-se dos autos que o paciente foi denunciado e teve a 

prisão preventiva decretada, em 26/06/2018, pela suposta prática do crime previsto 

no art. artigo 171, caput, do Código Penal (fls. 55-59). 

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus junto ao eg. Tribunal a 

quo, com vistas à revogação da prisão preventiva. A ordem, por seu turno, foi 

denegada, conforme v. acórdão, assim ementado: 

"Habeas corpus – Estelionato – Revogação da 
prisão preventiva – Inadmissibilidade - Decisão bem 
fundamentada – A conveniência da prisão deve ser revelada pela 
sensibilidade do Juiz à reação do meio social à ação criminal – 
Excesso de prazo para formação da culpa - Inocorrência - 
Encerrada a instrução criminal fica superada a alegação de 
excesso de prazo - Súmula 52 do STJ - Inexistência de 
constrangimento ilegal - Ordem denegada" (fl. 79).

Daí o presente habeas corpus, no qual o impetrante alega ausência 

de fundamentação idônea da decisão que decretou a prisão preventiva do paciente, 

bem ausência dos requisitos ensejadores da prisão preventiva. 

Argumenta excesso de prazo para a formação da culpa.

Sustenta, nesse sentido, que o paciente: "esta encarcerado desde do 
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dia 05 de fevereiro de 2019, totalizando 9 meses (detido provisoriamente)" (fl. 

12).

Aduz que: o processo do caso em tela, se encontra na fase para 

apresentação de alegações finais e, se comprova desta forma, que existiu o fim 

da instrução criminal, circunstancia que estava sendo utilizado para o 

mantimento do acusado preso provisoriamente" (fl. 12).

Pondera que o paciente ostenta condições pessoais favoráveis.

Obtempera que; "o Paciente não mais incidiu em crimes, e aos 

processos que responde são da mesma época e da mesma espécie. NÃO HÁ 

FATO NOVO que justifique o decreto do arresto cautelar" (fl. 15).

Defende que: "apesar de o paciente possuir alguns boletins de 

ocorrências lavrados contra si, tem-se que não há contra ele nenhuma 

condenação transitada em julgado, o que remete a afirmativa de que a decisão 

judicial guerreada carece de elementos aptos e concretos que demonstre a real 

necessidade para a segregação preventiva do paciente" (fl. 28).

Requer, ao final, a concessão da ordem para revogar a prisão 

preventiva do paciente.

A liminar foi indeferida às fls. 86-89.

As informações foram prestadas às fls. 101-278 e 279-292.

O Ministério Público Federal, às fls. 294-300, manifestou-se pelo 

não conhecimento da ordem. Confira-se a ementa do parecer:

"HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. NÃO CONHECIMENTO. ESTELIONATOS MAJORADOS. 
PRISÃO PREVENTIVA. ELEMENTOS CONCRETOS. REITERAÇÃO 
DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. EXCESSO DE PRAZO DA 
PRISÃO. RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. 
PECULIARIDADES DO CASO CONCRETO. ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CONFIGURADO.

- Não se conhece de habeas corpus impetrado contra 
ato judicial passível de impugnação pela via do recurso próprio.
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- A prisão preventiva é medida cautelar de 
constrição da liberdade do indivíduo por razões de necessidade e 
adequação, com esteio na existência do fumus comissi delicti e do 
periculum libertatis, respeitados os requisitos e os pressupostos 
estabelecidos nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal.

- A prisão preventiva foi decretada com fundamento 
na gravidade concreta do crime, lastreada no fato de terem sido 
praticados crimes de estelionato contra 26 vítimas, em todo 
território nacional.

- Diante disso, o modus operandi e, principalmente, 
a reiteração apontada são suficientes para justificar a prisão 
preventiva, uma vez que o histórico delitivo negativo, identificado 
nos autos, motiva fundado receio na reiteração da prática 
criminal a ensejar o decreto prisional.

- O excesso de prazo passível de ser firmemente 
combatido é aquele desvinculado da realidade dos fatos, 
injustificado e que extrapola em muito os marcos legalmente 
estabelecidos, em nítida violação ao princípio da razoabilidade, o 
que não se verifica na hipótese vertente, pois, embora o paciente 
esteja preso desde 05/02/2019, não há nos autos demonstração 
de excesso temporal ou irrazoabilidade no curso da demanda.

- Tem-se aqui uma situação em que a pluralidade de 
vítimas (vinte e seis), complexidade dos crimes (estelionato 
praticado pela internet) e a expedição de cartas precatórias é 
apta a justificar a demora na instrução processual.

- Parecer pelo não conhecimento da ordem de 
habeas corpus" (fls. 294-295).

É o relatório.

Decido.

A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento firmado pela 

Primeira Turma do col. Pretório Excelso, sedimentou orientação no sentido de 

não admitir habeas corpus em substituição ao recurso adequado, situação que 

implica o não conhecimento da impetração, ressalvados casos excepcionais em 

que, configurada flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 

possível a concessão da ordem de ofício.

Tal posicionamento tem por objetivo preservar a utilidade e eficácia 

do habeas corpus como instrumento constitucional de relevante valor para 
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proteção da liberdade da pessoa, quando ameaçada por ato ilegal ou abuso de 

poder, de forma a garantir a necessária celeridade no seu julgamento. Assim, 

incabível o presente mandamus, porquanto substitutivo de recurso ordinário.  

Em homenagem ao princípio da ampla defesa, no entanto, passa-se ao 

exame da insurgência, a fim de se verificar eventual constrangimento ilegal 

passível de ser sanado pela concessão da ordem, de ofício.

No tocante ao pedido de revogação da prisão preventiva, em razão 

da suposta ausência dos requisitos ensejadores da custódia cautelar do ora 

paciente, bem como por ausência de fundamentação idônea, insta consignar que a 

prisão cautelar deve ser considerada exceção, já que tal medida constritiva só se 

justifica caso demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem 

pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, ex vi do artigo 312 do 

Código de Processo Penal.

A prisão preventiva, portanto, enquanto medida de natureza cautelar, 

não pode ser utilizada como instrumento de punição antecipada do indiciado ou do 

réu, nem permite complementação de sua fundamentação pelas instâncias 

superiores (v.g. HC n. 93.498/MS, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, 

DJe de 18/10/2012). 

Extrai-se da fundamentação do decreto preventivo, in verbis:

"Vale destacar a presença do elemento subjetivo específico 
consistente na vontade de obtenção de vantagem ilícita para si em prejuízo da 
ofendida desde o começo da negociação, pois esta prática se constitui um 
"modus operandi" do denunciado, já sendo reportado nesta comarca, como em 
outras, casos idênticos com diversas vítimas.

É do conhecimento deste Juízo a existência de inúmeras outras 
vítimas, em inquéritos que são objeto de investigação em procedimentos 
apartados, todos instaurados em razão da prática de crimes semelhantes ao 
aqui apurado, conforme se verifica pelos processos de n.c 
000996-51.2016.8.26.0288, n.' 0002967-72.2017.8.26.0050, n.' 
0008096-58.2017.8.26.0050, n.c 0089849-71.2016.8.26.0050, n.' 
0091278-73.2016.8.26.0050, n.c 0090651-69.2016.8.26.0050, n.c 
0008098-28.2017.8.26.0050, n.c 0027213-35.2017.8.26.0050, n.c 
0027214-20.2017.8.26.0050, n.c 0002966-87.2017.8.26.0050, n.L 
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0090654-24.2016.8.26.0050, n.c 0112167-14.2017.8.26.0050 que tramitam 
neste Juízo, sendo que nos autos da ação penal de n" 
0003621-58.2016.8.26.0611 o denunciado cometeu crimes de estelionato 
contra 26 (vinte e seis) vítimas" (fl. 57-grifei).

Da leitura dos fundamentos acima colacionados, tenho que a decisão 

que decretou a prisão preventiva do ora paciente encontra-se devidamente 

lastreada em dados concretos extraídos dos autos, notadamente em razão do fato 

de que o paciente se dedicava, reiteradamente, à prática de ações fraudulentas para 

obter vantagens econômicas. 

Dessarte, tenho que a prisão cautelar imposta ao recorrente se 

justifica como garantia da ordem pública, em virtude do fundado receio de 

reiteração delitiva. 

Por oportuno, impende consignar que, conforme orientação 

jurisprudencial desta Corte, inquéritos e ações penais em curso constituem 

elementos capazes de demonstrar o risco concreto de reiteração delituosa, 

justificando a decretação da prisão preventiva para garantia da ordem pública. 

Nesse sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSO PENAL. TRÁFICO, ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO 
DE DROGAS E POSSE IRREGULAR DE ARMA DE FOGO DE USO 
PERMITIDO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO. 
ANOTAÇÕES PELA PRÁTICA DE ATOS INFRACIONAIS E 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. ELEMENTOS 
CONCRETOS A JUSTIFICAR A MEDIDA CONSTRITIVA. RECURSO 
DESPROVIDO.

1. O art. 312 do Código de Processo Penal 
apresenta como pressupostos da prisão preventiva o periculum 
libertatis e o fumus commissi delicti, este caracterizado pela 
prova da existência do crime e indício suficiente de autoria; 
aquele consiste no perigo que a permanência do agente em 
liberdade representa para a aplicação da lei penal, para a 
investigação ou instrução criminal, e para a segurança da 
própria coletividade (ordem pública).

2. O decreto preventivo fundamentado em anotações 
de atos infracionais, no caso, mostra-se válido na projeção do 
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vetor da ordem pública, segundo juízo prospectivo de reiteração 
delitiva.

3. Segundo reiteradas manifestações deste Superior 
Tribunal, a existência de inquéritos, ações penais em curso, 
anotações pela prática de atos infracionais ou condenações 
definitivas denotam o risco de reiteração delitiva e, assim, 
constituem fundamentação idônea a justificar a segregação 
cautelar. Precedentes do STJ.

4. A Corte local, examinando as circunstâncias do 
flagrante, tidas como graves pela Magistrada de primeiro grau 
(que mencionou a apreensão de entorpecentes e de arma de fogo), 
justificou a necessidade da prisão preventiva na apreensão de 
significativa quantidade de cocaína (100g), além de rádios 
comunicadores, um revólver calibre .38 carregado com seis 
munições e uma submetralhadora artesanal calibre 380 
carregada com 13 munições, o que evidencia a gravidade em 
concreto da conduta, com escoro em elementos que emergem dos 
autos, segundo a "via de mão dupla" que marca as cautelares no 
Processo Penal, a cláusula rebus sic stantibus.

5. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no 
sentido de que não há ilegalidade na "custódia devidamente 
fundamentada na periculosidade do agravante para a ordem 
pública, em face do modus operandi e da gravidade em concreto 
da conduta" (HC 146.874 AgR, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2017, DJe 26/10/2017).

6. Demonstrada pelas instâncias ordinárias, com 
expressa menção à situação concreta, a presença dos 
pressupostos da prisão preventiva, não se mostra suficiente a 
aplicação de quaisquer das medidas cautelares alternativas à 
prisão, elencadas na nova redação do art. 319 do Código de 
Processo Penal, dada pela Lei n.º 12.403/2011.

7. Recurso ordinário desprovido." (RHC 
106.326/MG, Sexta turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe 
24/04/2019-grifei.)

"PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. FURTO QUALIFICADO. PRISÃO PREVENTIVA. 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. RISCO DE REITERAÇÃO 
DELITIVA. EXCESSO DE PRAZO. SÚMULA 52/STJ. INSTRUÇÃO 
PROBATÓRIA ENCERRADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. RECURSO NÃO PROVIDO. 1.

Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 
do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para 
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garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.

2. No caso dos autos, a prisão preventiva foi 
devidamente fundamentada na necessidade de se resguardar a 
ordem pública, em face da periculosidade do recorrente, pois 
inserido na senda criminosa, evidência que se denota pela 
reincidência, além de estar em curso execução de pena, de modo 
que a medida se destina a evitar a reiteração delitiva. 3. 
"Conforme pacífica jurisprudência desta Corte, a preservação da 
ordem pública justifica a imposição da prisão preventiva quando 
o agente ostentar maus antecedentes, reincidência, atos 
infracionais pretéritos, inquéritos ou mesmo ações penais em 
curso, porquanto tais circunstâncias denotam sua contumácia 
delitiva e, por via de consequência, sua periculosidade" (RHC 
107.238/GO, Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, 
SEXTA TURMA, DJe 12/03/2019). 4. "Encerrada a instrução 
criminal, fica superada a alegação de constrangimento por 
excesso de prazo" (Súmula 52/STJ).

5. Recurso não provido." (RHC 111.090/BA, Quinta 
turma, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe 01/07/2019-grifei.)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE DROGAS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO. POSSE 
IRREGULAR DE MUNIÇÕES. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO 
DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO 
PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR DEVIDAMENTE 
FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE E LESIVIDADE DE DROGAS. REITERAÇÃO 
DELITIVA. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

I - A Terceira Seção desta Corte, seguindo 
entendimento firmado pela Primeira Turma do col. Pretório 
Excelso, firmou orientação no sentido de não admitir a 
impetração de habeas corpus em substituição ao recurso 
adequado, situação que implica o não-conhecimento da 
impetração, ressalvados casos excepcionais em que, configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, seja 
possível a concessão da ordem de ofício.

II - A segregação cautelar deve ser considerada 
exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

III - Na hipótese, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
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autos, notadamente para a garantia da ordem pública, em razão 
da quantidade, variedade e lesividade dos entorpecentes 
apreendidos (85,8 gramas de crack e 1,5 gramas de cocaína), 
além da apreensão de dinheiro, balança de precisão e 20 
munições de calibre .38, considerando, ainda, o envolvimento de 
um adolescente na prática delituosa, circunstâncias indicativas de 
um maior desvalor da conduta em tese perpetrada, bem como da 
periculosidade concreta do agente, a revelar a 
indispensabilidade da imposição da medida extrema na hipótese 
IV - A prisão também se justifica no fato de os pacientes 
ostentarem registros criminais ou de atos infracionais anteriores, 
o que revela a probabilidade de repetição de condutas tidas por 
delituosas, em virtude do fundado receio de reiteração delitiva. 
Precedentes.

V - É iterativa a jurisprudência deste Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que "[...] a existência de 
inquéritos, ações penais em curso, anotações pela prática de atos 
infracionais ou condenações definitivas denotam o risco de 
reiteração delitiva e, assim, constituem fundamentação idônea a 
justificar a segregação cautelar.

Precedentes do STJ." (RHC 106.326/MG, Sexta 
Turma, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe 24/04/2019) VI - A 
presença de circunstâncias pessoais favoráveis, tais como 
primariedade, ocupação lícita e residência fixa, não tem o condão 
de garantir a revogação da prisão se há nos autos elementos 
hábeis a justificar a imposição da segregação cautelar, como na 
hipótese.

Pela mesma razão, não há que se falar em 
possibilidade de aplicação de medidas cautelares diversas da 
prisão.

Habeas corpus não conhecido." (HC 515.026/SC, 
Quinta turma,  Rel. Min. Felix Fischer, DJe 01/08/2019-grifei)

"PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ORDINÁRIO. INADEQUAÇÃO. 
ESTELIONATO. PRISÃO PREVENTIVA. NECESSIDADE DE 
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. 
REITERAÇÃO DELITIVA. AGENTE FORAGIDO. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. INQUÉRITO POLICIAL. NULIDADE. 
NECESSIDADE DE EXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE. PEÇA MERAMENTE INFORMATIVA. 
DENÚNCIA OFERECIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
CARACTERIZADO. WRIT NÃO CONHECIDO.
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1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal 
pacificaram orientação no sentido de que não cabe habeas corpus 
substitutivo do recurso legalmente previsto para a hipótese, 
impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial 
impugnado.

2. Havendo prova da existência do crime e indícios 
suficientes de autoria, a prisão preventiva, nos termos do art. 312 
do Código de Processo Penal, poderá ser decretada para 
garantia da ordem pública, da ordem econômica, por 
conveniência da instrução criminal ou para assegurar a 
aplicação da lei penal.

3. No caso dos autos, a custódia cautelar foi 
decretada motivadamente para aplicação da lei penal, uma vez 
que o paciente se evadiu do distrito da culpa, estando em lugar 
incerto ou não sabido e sequer foi localizado para ser ouvido na 
fase policial, apontando real risco de que se furte à 
responsabilização penal, caso, eventualmente, seja condenado.

4. A medida excepcional deve ainda subsistir para 
garantia da ordem pública, diante do risco de reiteração 
criminosa, pois o paciente ostenta diversas anotações em sua 
folha de antecedentes, o que demonstra que ele tem a 
personalidade voltada para a prática de crimes, desprezando as 
leis vigentes e as regras do convívio em sociedade.

5. Esta Corte já afirmou que "inquéritos e ações 
penais em curso constituem elementos capazes de demonstrar o 
efetivo risco de reiteração delituosa, justificando a decretação da 
prisão preventiva para garantia da ordem pública" (HC 
365.123/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/9/2016, DJe 29/9/2016).

6. Consoante orientação jurisprudencial desta 
Corte, condições pessoais favoráveis não têm o condão de, 
isoladamente, desconstituir a prisão preventiva, quando há, nos 
autos, elementos hábeis que autorizam a manutenção da medida 
extrema, como ocorre in casu, Mister esclarecer, por oportuno, 
que, concluindo as instâncias de origem pela imprescindibilidade 
da preventiva, resta clara a insuficiência das medidas cautelares 
mais brandas, uma vez que a sua aplicação não se mostraria 
adequada e suficiente para garantir a futura aplicação da lei 
penal.

7. Hipótese em que as alegações de nulidades feitas 
pelo impetrante no sentido de que o delegado "sabia 
corretamente onde o Paciente residia e se encontrava", bem como 
"estava evitando idas àquela Comarca devido ao atentado a bala 
em seu escritório com Inquérito Policial em suas mãos para 
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investigação", não podem ser examinadas na via estreita do 
habeas corpus, carente de dilação probatória, por demandar o 
exame aprofundado do conjunto fático-probatório colhido nos 
autos do inquérito policial instaurado contra o agente.

8. "É cediço que o inquérito policial é peça 
meramente informativa, de modo que o exercício do contraditório 
e da ampla defesa, garantias que tornam devido o processo legal, 
não subsistem no âmbito do procedimento administrativo 
inquisitorial" (RHC 57.812/PR, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, DJe 22/10/2015).

9. Habeas corpus não conhecido. (HC 348.325/GO, 
Quinta turma, Rel. Ministro Ribeiro Dantas, DJe 
19/12/2016-grifei)

"RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
FURTO QUALIFICADO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. FALSIDADE 
DE DOCUMENTO PARTICULAR. PRISÃO PREVENTIVA. 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECORRENTE QUE 
RESPONDEU PRESO A TODA A AÇÃO PENAL. RISCO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. COAÇÃO 
ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A privação antecipada da liberdade do cidadão 
acusado de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). Assim, a 
medida, embora possível, deve estar embasada em decisão 
judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF), que demonstre a 
existência da prova da materialidade do crime e a presença de 
indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência de um ou 
mais pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal. 
Exige-se, ainda, na linha perfilhada pela jurisprudência 
dominante deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 
Tribunal Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, vedadas considerações abstratas sobre a gravidade do 
crime.

2. A existência de édito condenatório enfraquece a 
presunção de não culpabilidade, de modo que seria incoerente, 
não havendo alterações do quadro fático, conceder a liberdade a 
réu que respondeu preso a toda a ação penal.

3. Hipótese na qual estão presentes fortes indícios 
de contumácia delitiva por parte do recorrente, seja pela 
utilização de documentos falsos, seja pelos equipamentos 
especializados, de tipo "chupa-cabra", encontrados em seu poder, 
ou ainda pelo fato de que, em tese, voltou a delinquir mesmo já 
sendo alvo de outra ação penal pelo crime de estelionato, à qual 
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respondia em liberdade.
4. A existência de ações penais em curso constitui 

elemento suficiente para demonstrar a premência da prisão como 
forma de evitar a reiteração delitiva.

5. Recurso ordinário desprovido (RHC 
77.432/RN,Quinta turma, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, julgado em 27/04/2017, DJe 05/05/2017-grifei).

Relativamente ao pretendido excesso de prazo, o Juízo a  quo 

prestou as seguintes informações, verbis:

"No momento os autos se encontram em regular tramitação, 
aguardam o cumprimento da carta precatória, concedendo às partes o prazo 
de cinco dias para apresentação de memoriais (fls. 351 dos autos originais).

Ao contrário do entendimento lançado pelo d. impetrante, não se 
vislumbra nenhum constrangimento ilegal a que possa estar sendo submetido o 
paciente.

Isto porque sua prisão tem por fundamento o juízo de 
admissibilidade da prática delitiva e por estarem presentes os requisitos do 
art. 312 do Código de Processo Penal, de Ademais, as circunstâncias do caso 
concreto tornam evidente a necessidade da imposição da custódia cautelar, 
visto que os crimes de estelionato foram perpetrados contra 26 (vinte e seis) 
vítimas.

Ademais, concedida liberdade provisória ao paciente através do 
habeas corpus n° 2167372-81.2016.8.26.0000, mediante a imposição de 
medidas cautelares, que foram descumpridas, e ainda deixou de comparecer em 
Juízo para justificar suas atividades e atualizar seu endereço. Assim, foi 
decretada novamente a prisão preventiva do paciente.

[...]
De outro modo, conforme se verifica dos autos de origem, a 

instrução criminal se encerrou (fls. 351), de sorte que não há mais que se falar 
em excesso de prazo, e conforme verbete da Súmula 52 do Superior Tribunal 
de Justiça: - "Encerrada a instrução criminal, fica superada a alegação de 
constrangimento por excesso de prazo" ( fls. 81-83-grifei) .

Conforme se depreende dos autos, o processo se encontra na fase de 

alegações finais. Incide no caso, portanto, o enunciado sumular n. 52 desta Corte 

Superior, segundo o qual "encerrada a instrução criminal, fica superada a 

alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo".
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Nesse sentido, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E ORGANIZAÇÃO 
CRIMINOSA. ALEGADA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO 
DECRETO PRISIONAL. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA, NA CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E NA 
APLICAÇÃO DA LEI PENAL. EXCESSO DE PRAZO PARA 
FORMAÇÃO DA CULPA. INSTRUÇÃO ENCERRADA. SÚMULA 
N.52/STJ. INCIDÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

I - A segregação cautelar deve ser considerada 
exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso 
demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a 
ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei penal, 
ex vi do artigo 312 do Código de Processo Penal.

II - No caso em tela, o decreto prisional encontra-se 
devidamente fundamentado em dados concretos extraídos dos 
autos, para a garantia da ordem pública, em virtude dos indícios 
de que o ora recorrente, em tese, integraria associação criminosa, 
"voltada para o tráfico de drogas, amealhando vasto patrimônio 
com a prática criminosa e se utilizando do processo de lavagem 
de dinheiro e de 'laranjas' para ocultarem a origem dos bens", 
dados que evidenciam a necessidade de se garantir a ordem 
pública, em virtude do fundado receio de reiteração delitiva.

III - O alegado excesso de prazo para a formação da 
culpa restou superado com a constatação do encerramento da 
instrução criminal, tendo em vista que, das informações prestadas 
pelo MM Juízo originário, observa-se que foi proferida sentença 
condenatória em desfavor do recorrente, em 31/10/2017, atraindo 
a incidência, no caso, do teor da Súmula n. 52 da Súmula/STJ, 
segundo a qual "encerrada a instrução criminal, fica superada a 
alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo".

Recurso ordinário desprovido" (RHC 92.619/MG, 
Quinta Turma, Rel. Ministro Felix Fischer, DJe de 16/03/2018, 
grifei).

"PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS 
CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO CAUTELAR. EXCESSO 
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. SÚMULA 52/STJ. 
PREJUDICIALIDADE. FUNDAMENTAÇÃO DA CUSTÓDIA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. PERICULOSIDADE. MOTIVAÇÃO 
IDÔNEA. OCORRÊNCIA. RECURSO PARCIALMENTE 
CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. A questão do excesso de prazo na formação da 
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culpa está superada com o término da instrução criminal, já que o 
processo que corre em primeira instância encontra-se em fase de 
apresentação das alegações finais, atraindo a aplicação da 
Súmula 52 desta Corte.

2. Não é ilegal o encarceramento preventivo do ora 
recorrente (acusado da prática de tráfico de aproximadamente 73 
quilos de crack), decretado para o resguardo da ordem pública, 
em razão de sua reiteração delitiva, na medida em que é réu em 
outros processos criminais, um deles, aliás, pela suposta prática 
dos crimes de tráfico de entorpecentes, associação para o tráfico 
e corrupção de menores, o qual respondia em liberdade, mediante 
o cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão.

3. Nesse contexto, indevida a aplicação de medidas 
cautelares alternativas à prisão, porque insuficientes para 
resguardar a ordem pública.

4. Recurso parcialmente conhecido e, na parte 
conhecida, desprovido" (RHC 94.341/SC, Sexta Turma, Relª. 
Minª. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 27/04/2018, grifei).

 

Deve-se ressaltar, por último, que a presença de circunstâncias 

pessoais favoráveis não tem o condão de garantir a revogação da prisão, se há nos 

autos elementos hábeis a justificar a imposição da segregação cautelar, como na 

hipótese.

Pela mesma razão, não há que se falar em possibilidade de aplicação 

de medidas cautelares diversas da prisão.

Ante o exposto,  não conheço do habeas corpus.

P.I.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO  

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/PE) 

Relator
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